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Executivo

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 45/12
Objeto: Registro de preços para fornecimento eventual de gêneros alimentícios para uso da Secretaria de
Promoção Social.
Data da Sessão Pública do Pregão: 22/11/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.
Cordeirópolis, 31 de outubro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL  N.º 042/2012PRESENCIAL  N.º 042/2012PRESENCIAL  N.º 042/2012PRESENCIAL  N.º 042/2012PRESENCIAL  N.º 042/2012

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de infra-estrutura para a realização da Festa
do Peão de Cordeirópolis em 2012.
 Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão do pregoeiro Antonio Carlos da Silva, nomeado pela
Portaria N.º: 8.163/2011, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial n.º 042/2012, pelo critério de menor
preço global, classificando como vencedora a empresa: Eventos e Promoções Country Torrinha Ltda,
com valor total de R$283.000,00(duzentos e oitenta e três mil reais); com condições de pagamento, em
02(duas) parcelas, no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s), e observado o seguinte critério: a 1ª(primeira) parcela
terá vencimento após a conclusão da montagem da arquibancada e corresponderá a, no máximo, 30%(trinta
por cento) do valor global contratado e a 2ª(segunda) parcela terá vencimento após o recebimento
definitivo do objeto e corresponderá a, no máximo, 70%(setenta por cento) do valor global contratado.
 Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação à empresa: Eventos e Promoções Country
Torrinha Ltda.

Cordeirópolis, 08 de outubro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 061/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 061/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 061/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 061/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 061/2012

Objeto : Contratação de empresa para execução de serviços para fechamento com cerca de alambrado e
portões, no complexo esportivo do Jardim Eldorado no município de Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do

Decreto nº 3.772 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.772 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.772 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.772 de 16 de outubro de 2012Decreto nº 3.772 de 16 de outubro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de outubro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 16 de outubro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8.251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 061/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Daltair Prearo Rio Claro-ME, com valor global de R$50.285,00 (cinqüenta mil, duzentos e oitenta e
cinco reais), com condições de pagamento,  em parcelas mensais, no prazo de até 10(dez) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s), com base nos serviços efetivamente executados.
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação a empresa Daltair Prearo Rio Claro-ME.

Cordeirópolis, 22 de Outubro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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Legislativo

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do art. 261 do Regimento Interno, comunica a
realização de AUDIÊNCIA  PÚBLICA , no dia 7 de novembro de 2012 às 19 horas, no Centro de
Convivência do Idoso “Usvanda Pinto Tamiazo”, situado à Rua João Roveda, nº 639, no Jardim São
Paulo, sobre o Projeto de Lei nº 59/2012, de iniciativa popular, subscrito pela Comissão Executiva do
Diretório Municipal de Cordeirópolis do Partido Humanista da Solidariedade, que dispõe sobre a eliminação
do déficit habitacional e da especulação imobiliária de terrenos e glebas urbanizáveis e do abandono,
deterioração e mau uso de edifícios fechados ou abandonados na zona urbana.
A audiência, que será aberta com a maioria absoluta dos membros das Comissões designadas, tem o fim
exclusivo de apreciar o relatório apresentado e obedecerá ao disposto no § 2º do art. 261 do Regimento
Interno, com a seguinte ordem:

a) leitura da propositura, sua justificativa e relatório das Comissões competentes, bem como
declaração do número de eleitores que a subscreveram;

b) defesa oral da propositura, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, prorrogável uma única vez, por
mais 15 (quinze) minutos;

c) debates sobre a constitucionalidade da propositura;
d) debates sobre os demais aspectos da propositura;

Nos termos do § 1º do art. 261 do Regimento Interno, serão afixados no quadro de avisos da Câmara
Municipal a cópia da propositura e do relatório, no período de 24 a 26 de outubro de 2012.

Cordeirópolis, 24 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

PPPPPororororortaria nº 31,taria nº 31,taria nº 31,taria nº 31,taria nº 31, de 29 de outubr de 29 de outubr de 29 de outubr de 29 de outubr de 29 de outubro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Concede sexta-parte e ascensão funcional a servidor da Câmara Municipal.

Considerando que o servidor Dijalma Lúcio Firmino requereu concessão de sexta-parte, nos termos da
Lei nº 1098, de 10 de agosto de 1978,

Considerando que o art. 4º da Lei Complementar nº 138/2009 garantiu aos servidores os direitos
adquiridos dentro do regime estatutário, expressamente, no parágrafo único, com relação à “sexta-parte”;

Considerando o art. 4º da Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011, que dispõe sobre a estrutura
administrativa da Câmara Municipal;

Considerando a Certidão de Tempo de Serviço emitida pela Contabilidade, comprovando o período de
20 anos, um mês e 26 dias de efetivo exercício do servidor na Câmara Municipal,

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica,

A Mesa Diretora, nos termos da alínea “b” do inciso II do art. 21 do Regimento Interno, resolve:

Ar t. 1º Conceder ao servidor Dijalma Lúcio Firmino, R.G. nº 18.130.036-SSP-SP, a “sexta-parte”,
incorporando-se aos vencimentos, na forma do art. 3º da Lei nº 1098/78.

Ar t. 2º Conceder ao servidor Dijalma Lúcio Firmino, R.G. nº 18.130.036-SSP-SP, a ascensão funcional,
nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 170/2011, para o grau V.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 29 de outubro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente

Anderson Antonio Hespanhol Rinaldo Dias Ramos
1º  Secretário    2º Secretário

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro.
Currículos podem ser entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um
Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o
canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br) , cl icando no botão (l ink) do Sistema do Balcão de Em-
pregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

Operador de robô
Vigilante somente para sábado , domingo e feriados , 2º grau , moto própria , reciclagem
em dia
Expedição/almoxarifado com experiência
Porteiro
Vigilante
Horticultor  ( pode ser aposentado )
Pizaiollo
Eletricista de manutenção com NR 10 para trabalhar em canteiro de obras

Estamos com muitas vagas no atacadão e no shopping que será inaugurado em novembro ,
interessados favor procurar o PAT

Estaremos inaugurando o PAT ( posto de atendimento ao trabalhador ) em breve e , por isso ,
pedimos a toda população que compareçam no balcão de empregos munidos de CPF, RG e
Carteira Profissional para que façam seu cadastro no sistema do PAT , pois após a inauguração não
aceitaremos currículos impressos ou via e-mail.

C O M U N I C A D O

M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados,
para tratarem de assuntos de seus interesses:-

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

A L E F  J U N I O R  O L A R I O  C A B R A L
C L E B E R  C A N T A M I S S A
C L E S I O  D A  S I L VA
E R I V E L T O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
G U S TAV O  G A L D I N O  V I A N A
I S M A E L  G A L V Ã O  D E  S O U S A
J O S I E L  R I B E I R O  L E I T E
L U C A S  F E R N A N D O  Z A N Ã O
L U C A S  R O G E R I O  TAV A R E S  A S C E N C I O
M A I Q S O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
M I L T O N  S O A R E S  D E  B R I TO
O T AV I O  D A  S I L VA  D E  J E S U S  J U N I O R
PA U L O  R I C A R D O  P E R E I R A
R E N A N  C O R T E  B E N E D I T O
R O D R I G O  D A S  N E V E S
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


